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A AssociaÉo Pública do3 Municípios da Microrresião do Médlo RioGrande - aMEG, com sede na Rua Benedita da silveira Maia,

ne 144, Ja;dim pinheiros - passos/Mc, representado neste ato POR olSa Aparecida BorSes Bastos, SecretáÍia Executiva da AMEG

considerando o iulgamento da licitação na modalidade de pÍêgão, na forma elêtrônica, para REGISTRO DE PREçOS ne 010/2024

processo administrativo n.e O4512024, RESoLVE registrar os preços da(s) empresa(s):

SOC|ÉTÉ COMERCTO DE VE|CULOS tTDA, inscritâ no CNPJ| 29.987.662/mO1-89 , emâil : adm@gruposociete.com'br,

Telefonê: 16-3618-3194, Endêrêço: Rua Antônio MÔisés saadi, 470 SALA 06, Bairro: Pãrque lndustrial Lâgoinha,

cidade / uF: Ribeirão Preto / sP, cEP:14095-230, qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(§) e na(5) quantidade(5) cotada(!), atendendo a5 condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se a5 partes às

nôrm;s constantes na Lei nc 14.133, de le de abril de 2027, na Rêsolução 198 de 2023 da AM EG, e em conformidade com as

disposiçôes a seguir:

AssocuÇÃo nl8trcA Dos ruiElflos
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AÍA DE REGISTRO§ DE PREçOS

1, DO OUETO

2. Dos pREços, EspEclFlcAçôEs E QUAÍ{nrATlvos

2.1 o preço reSistrado, as especificaçóes do objeto. a5 quantidad€s mínimas e máximas de cada item, foÍnecedor(es) e a5 demais

condiçõês ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2 A listagem do cadastro de íesela refeíente ao píesênte reSistro de píeços consta como anexo a esta Ata.

3. óRGÃo(s) GEREÍ{C|ADoR t PARTICIPANTE(S}

3.1 O órgão gerenciador será a Associação Pública dos Municípios da MicrorreSião do Médio Rio Grãnde - AMEG
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3.2 5ão municípios participantes do registro de preços: Passos, Pimenta, Piumhi, 5ão Tomás de Aquino, Alpinopolis, lbiraci ,
Câmara Municipal de Sãojoão Batistâ do Glória.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO OE PREçOS

4.1 Durante a vigência da ata, os municÍpios consorciados a AMEG que nâo paniciparam do procedimento de IRP poderão aderir
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1 1 apresentação de iustificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valoíes registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art
23 da Lei ns 14.133, de 2021; e consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4-2 A autorização da AMEG apenas será reâlizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor

4..2.1 A AMEG poderá rejeitar adesões caso elas possãm acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gêrenciamento.

4.3 Após a autorização da AMEG, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitao.
em até 90 (noventa) dias, observado o prãzo de vigência da ata.

4.4 O prazo de que trata o subitêm anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excêpcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4 5 O Municipio consorciado aa AMEG poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não partlcipante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6 As aquisições ou contrôtações adicionais não podêrão erceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciadoÍ e para os
participantes.

4.7 O quantitativo decorrente das adesôes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o gerenciadoÍ e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que âderirem à ata de re8istro de preços.

4-8 Para aquisição emergencial de medicamêntos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidãdes da
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministerio da
Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4'9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, diírital e municipal poderá
ser exigida para fins de transferênciàs voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4,7, desde que seja destinada
à execuçâo descentralizada de programa ou projeto federal ê comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mêrcãdo na forma do an. 23 da Lei n9 14.133, de 2021.

Vedação a acrés.imo de quantitativos

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de reglstro de preços.

5. VAI.IOADE, FORMATIZAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços seíá de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgaçáo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual pêríodo, mediantê a ânuência do fornecedor, desde que comp.ovado o
preço vantajoso.

L
1

Oos limites para as adesôes
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5.1.1 O contrato decorrente da ata de registÍo dê preços te.á sua vi8ên.ia e§tabelecida no próprio instíumentq le
observaÍá no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, beà como a

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disPonibilidade dos créditos

orçamêntários re5Pectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro inírumento

hábil, conforme o art.95 da Lei nc 14.133, de 2021.

5.3 Os contratos dêcoÍrentês do sistema de registro de prêços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei ne 14.133, de

202r.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização

da ata de registro de Preços:

5.4.1 Se.ão registrados na ata os preços e os quantitativos do adiudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante

oferecêr ou não proposta em quantilativo inferioÍ ao máximo previsto ,o editol e se obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, âs obras ou os serviços com preços iSuais aos do adjudicatário, observada a classificaçâo da

licitação; e

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta oriSinal

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.S O registro a que s€ refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidedê de

atendimento pelo signatário da ata.

5.6 para fins da ordem de classiÍicação, os licitantes ou foÍnecedores quê aceitarem reduziÍ suas pÍopostas parã o pÍêço do

adjudicatário antêcederão aqueles que mantiverem sua proposta oriSinal.

5,7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de Íeserva a que se refeÍe o item o somente será efetuada quando

houver nêcessidadê de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1 euando o licitante vencedor não âssinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes estabelecidos no editol; e

5.g O pÍêço registrado com indicâção dos licitantes e fornecedores será divulSado no PNCP e ficará disponibilizado durãnte a

vigência da ata de registro de preços.

5.9 AÉs a homologação da licitaÉo ou da contratação diÍeta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no cãso da

contratação direta, será convocado paÍa assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital de

licitação ou no aviso dê contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, dê

202t.

5.9.1 O prazo de convocaÉo poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por i8ual período, mêdiante solicitàção do licitânte ou

fornecedor convocado, desde quê ãpresentada dêntro do prazo, devidamente justificada, e quê a justiÍicativa seia aceita pela

AMEG.

Â

S.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.7.2 euando houver o câncelamênto do registro do licitãnte ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 0.

5.10 A ata de registro de preços será assanada por meio de assinatura digitale disponabilizeda no Sistema de Aeeistro ae tr"Cos. ff
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5.11 Quando o convocado não assinar ã ata de registro de preços no prãzo e nas coôdições estabelecidos no edital ou no aviso
de contrataçâo, e observadoo disposto no item 0, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado aa AMEG convocar os licitantes
remanescehtes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classiÍicado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantês que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos teÍmos do item antêrior, a AMEG,
observados o valor estimado e sua eventual atualizaçâo nos termos do editol, poderá,

5.12-1 Convocar para neSociação os demais licitantes ou Íornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor. mêsmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e Íirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores rêmanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhgr condição.

5.13 A êxistência de prêços registrad05 implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obÍigará
a AMEG a contratar, facultada a realização de licitação específica paía a aquisição pretendida, desde que devidamentejustificada.

ü

G. arrERAçÃo ou ATUAT-tzAçÃo oos pREços REGtsrRADos

6.1 os preços re8istrados poderão ser alte.ados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços regist.ados, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maioÍ, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsiveis de
consequências incalculáveis, que inviabili?em a execução da ata talcomo pactuada, nostermos da alínea "d" do inciso do caput
do art. 124 da Lei ne 14.113, de 2027;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisqu€r tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposíçóes
legais, com comprovada .epercussão sobre os preços registrados;

6,1.3 Na hiptjtese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reâjustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nq 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reaiustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2 No caso da repactuação, podêÍá ser a pedido do intê.essado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGoctAçÃo DE pREços REGtsÍRADos

7.1 Na hipótese de o preço registrado to.nar-se superior ao preço praticado no mercâdo por motivo supervêniente, o órgão ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1 caso não aceite redu2ir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromrsso
assumido quanto ao item .egistrado, sem aplicação dê penalidades administrativas.

7.1.3 se não obtiver êxito nâs neSociações, a AMÊG procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantaiosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço rêSistrado, o gerenciador comunicârá aos órgãos e às entidâdes que tiverem ÍiÍmâdo
contratos decorrentês da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oponunidade de diligenciaÍem
negociação com vistas à alteração contratual, obsêrvado o disposto no ârt. 124 da Lei nq 14.133, de 2021.

7 1.5 Na hipótese dê o preço de mercado tornar-sê superior ao preço rêgistrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer aa AMEG a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

E

7.1'2 Na hipótesê prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reservà, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado ê não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.
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7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

planilhadecustosquedemonstreainviabilidadedopreçoregistradoemrelaçãoàscondiçõesinicialmente

7.2.2 Não hipótese de não comprovaÉo da existência de fato supeíveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será

indeferido pela AMEG e o fornecedor deverá cumprir a5 obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do sêu

re8istÍo, nos termos do item o, sêm preiuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hiÉtese de cancelamento do rêgistro do fornecedor, nos termos do item ônteÍior, a ÂMEG convocará os fornecedores

do cadaíro de reserva, na ordem de classificação, para verificarse aceitam manter sÊus preços registrados, observado o disposto

no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, a AMEG procederá ao cancelamênto da ata de.egistro de preços, nostermos do item

o, e adotará as medidas cabív€is para a obtenção da contratação mais vantaiosa'

7.2.5 Nâ hipótese de comprovâção dâ majoração do preço de mercado que inviabilize o preço reSistrado, conforme previsto no

item o e no item 0, a AMEG atualizará o preço Íe8istrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado'

7.2.6 A AMEG comunicará aos Municípios consorciados que tiverem firmado contratos deco.rêntes da ata de re8istro de preços

sobre a efetiva aheração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no

art. 124 da Lêi ns 14.133, de 2021.

8. REMAI{EIAMEi{TO DAS qUAIÍIDADES REGISTRADAS NA AÍÂ DE REGISTRO DE PREçOS

g.1 As quantidades previstas para os itens com preços reSistrados nas atas de Íêgistro de preços poderão ser remaneiadas pela

AMEG entre os Municípios consorciados participântes e não participantes do registro de preços'

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De Município consorciado participante para Município consorciado participante; ou

8.2.2 Dê Municipio consorciado participante para Município consorciado não participante'

8.3 O órgão ou entidãde gerenciadorã que tiver egtimado a5 quantidadês que pretende contratar será considerado participante

paÍa efeito do Íemaneiamento.

8.4 Na hipótêse de remanejamento dê Municipio consorciado participante para Município consorciado não participante, serão

observados os limites previstos no art. 32 da RESOLUçÃO Ne 198/2023 da AMEG'

g,5 competirá a AMEG autorizar o remane.iamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo

Município consorciado participante, desde que haja prévia anuência do Município que sofrer rêdução dos quantitativos

informados.

9. CAiTCETAMEÍ{TO DO REGISTRO m UC|TAI{ÍC VEiICEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1 o registro do fornecedor será cancelado pela AMEG, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo judificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento êquivalentê, no prazo estabelecido pela Administraçâo sem iustificativa

razoável;

9.1.3 Não aceitar manteÍ seu preço registrado, na hipótese pÍevista no artito 27, § 2s, da RESOLUÇÃO Ne 198/2023 da AMEG; ou

9.1.4 sofreÍ sanção prevista nos incisos lll ou lv do caput do an. 156 da Lei ne 14'133, de 2021'

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção previstã nos incisos lll ou lV do caput do ãrt. 156 da Lei ne 14.133, de 2021, caso a

penalidade aplicadâ ao fornecedor não ultrapasse o pra2o devigência da ata de Íetistro de preços, poderá o óÍgão ou e êntidâde

gerenciadorâ, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do reSastro de preços, vedadas contratações derivadas

da ata enquanto pêrdurarem os êfeitos da sanção
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9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será Ío.malizado por despacho da AMEG, garantidos os
princípios do contraditóÍio e da ampla deíesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a AMEG podeÍá convocar os licitantes que compôem o cadastro de
Íeserva, observada a oÍdem de classificaçio.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela AMEG, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas eiustiÍicadas:

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso foÍtuito ou força maior; ou

9.4.3 s€ não houver êxito nas netociações, nas hipótes€s em que o preço de mercado tornar-se supêrioí ou inferior ao pÍeço
registrado, nos termos dos artigos 26, § 3s e 27, § 4e, ambos da RESOLUçÃO Ne 198/2023 da AMEG.

10. DAS PENAI-IDADTS

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidãs no edital

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registÍo de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ãta.

10.2 É da competência da AMEG a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preço (art. 7e, inc. xvt, da RESOLUçÃO Ne 198/2023 da AMEG.

10.3 O Município consorciado participante deverá comunicar aa AMEG qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do r€gistro do Íornecedor.

11. CONDrÇÔES GERATS

11.1 As coôdições Serais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obíigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e dêmais condições do ajuste, encontram-se definidos no Têrmo de Referência, ANExo
AO EDITAL.
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11.2 No ca5o de adjudicação por preço global de grupo dê itens, só será admitida a contratação de pane de itêns do grupo s\
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o óÍgão ou a entidade.

Para firmera e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada êm
ordem, vai assinada p€las partes e encaminhada cópia aos demais Municípios consorciados participantes
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